
 

 

 

 

Nota técnica nº 11/2022 - SESA/SSVS/GEVS/PEI 

 

Vitória-ES, 06 de abril de 2022. 
 

 
Assunto: Disponibilização temporária da vacina meningocócica C (Conjugada) para adolescentes não 
vacinados de 13 a 19 anos de idade no estado do Espírito Santo. 
 
 

1– CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO DA DOENÇA MENINGOCÓCICA NO ES 
 

 Em 2022, até o dia 4 de abril, foram confirmados 9 casos de doença meningocócica no estado 

do Espírito Santo, sendo 4 óbitos, representando um coeficiente de incidência (CI) 0,22 por 100 mil 

habitantes e uma letalidade de 44,4%. Já nos anos de 2021 e 2020 foram 4 casos, sendo 3 óbitos e 5 

casos, sendo 3 óbitos, respectivamente. 

  

2 - IMUNIZAÇÃO 

A vacina meningocócica C (Conjugada) foi implantada na rotina de vacinação da criança 

em 2010. Esta vacina encontra-se disponibilizada no Calendário Nacional de Vacinação para 

os seguintes grupos:  crianças menores de cinco anos, sendo administrada em esquema de 

duas doses, aos 3 e 5 meses de vida, e uma dose de reforço, preferencialmente, aos 12 meses 

de idade. Além disso, para as crianças que por algum motivo perderam a oportunidade de 

receber a vacina nas idades indicadas, recomenda-se a administração de uma dose até os 4 

(quatro) anos, 11 meses e 29 dias de idade. 

Diante do cenário de baixas coberturas vacinais, observadas a partir de 2016, situação 

que se agravou a partir de 2020 com a pandemia da covid-19, a Coordenação-Geral do 

Programa Nacional de Imunizações (CGPNI), autorizou a vacinação de crianças e adolescentes 

até 10 anos, 11 meses e 29 dias de idade, não vacinadas para a vacina meningocócica C 

(Conjugada), dada a relevância da vacinação neste grupo etário. 

Em 2017, foi incorporada a vacina meningocócica C (Conjugada) para adolescentes de 

11 a 14 anos, como dose única ou reforço, de acordo com a situação vacinal. Em 2020, a 
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vacina meningocócica C foi substituída pela vacina meningocócica ACWY (Conjugada) que 

encontra-se disponibilizada para os adolescentes de 11 e 12 anos de idade. 

A vacina meningocócica C e ACWY também são ofertadas no Centro de Referência 

para Imunobiológicos Especiais (CRIE). 

Apesar da faixa etária em maior risco de adoecimento ser as crianças menores de um 

ano de idade, os adolescentes e adultos jovens são os principais responsáveis pela 

manutenção da circulação da doença na comunidade, em decorrência de elevadas taxas de 

estado de portador do meningococo em nasofaringe. Portanto, a única forma de controlar a 

doença meningocócica é manter elevadas coberturas vacinais tanto na população infantil 

como em adolescentes.  

A adoção desta medida tem como objetivo aumentar a proteção contra a doença 

meningocócica, evitando a ocorrência de surtos da doença pelo sorogrupo C, hospitalizações, 

sequelas, tratamentos de reabilitação e óbitos, em especial devido o retorno das aulas 

presenciais, além de otimizar o uso das doses da referida vacina, em virtude do baixo 

consumo desta vacina nos últimos anos. 

Diante do exposto, esta Coordenação disponibilizará temporariamente até 30 de 

junho de 2022 a vacina meningocócica C (Conjugada) para os adolescentes de 13 a 19 anos 

de idade não vacinados. 

Esta ação envolve as três esferas gestoras do SUS, contando com recursos da União, 

das Secretarias Estaduais de Saúde (SES) e Secretarias Municipais de Saúde (SMS). 

  

 3 – OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO 

Os adolescentes de 13 a 19 anos de idade deverão comparecer aos serviços de vacinação e 

os municípios farão ações extramuros para que a caderneta seja avaliada e o esquema vacinal 

atualizado, de acordo com a situação encontrada, ou seja, a vacinação deverá ser realizada de 

forma seletiva (Quadro 1). 

O PEI também reforça a importância do alcance da cobertura de rotina com a vacina 

meningocócica C  em crianças e com a vacina ACWY (Conjugada) em adolescentes de 11 e 12 

anos de idade. 

 

3.1 - Objetivos 

• Oportunizar o acesso às vacinas meningocócicas C;  
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• Atualizar a situação vacinal e melhorar as coberturas vacinais;  

• Diminuir a incidência da doença meningocócica C.  

 

3.2 – Esquema vacinal, volume da dose e via de administração 

Quadro 1 – Esquema vacinal da meningocócica C (conjugada) disponibilizada 

temporariamente para adolescentes não vacinados de 13 a 19 anos de idade: 

Situação vacinal encontrada Conduta 

Adolescente de 13 a 19 anos NÃO vacinado 
com meningo C ou ACWY acima de 11 anos de 
idade. 

Administrar dose única da vacina meningocócica C. 

Adolescente de 13 a 19 anos vacinado com 
meningo C ou ACWY acima de 11 anos de 
idade. 

Não administrar a vacina meningocócica C. 

Adolescente de 13 a 19 anos apenas vacinado 
com meningo C ou ACWY quando estava 
abaixo de 11 anos de idade. 

Administrar dose única da vacina meningocócica C. 

 

Esquema de vacinação de pacientes com doenças crônicas ou condições clínicas especiais vide 
Manual do Centro de Referência para Imunobiológicos Especiais. 

 

Volume da dose: 0,5mL. 
 

Via de administração: intramuscular (IM) profunda, no músculo deltoide. 
 

Vacinação simultânea 
 

A vacina meningocócica C pode ser administrada na mesma ocasião de outras vacinas 

ou medicamentos, procedendo-se as administrações com seringas diferentes em locais 

anatômicos diferentes. 

 
4 – PRECAUÇÕES PARA VACINAÇÃO 

 

 A administração da vacina deve ser adiada em indivíduos com doença febril 

aguda severa. 

 Como ocorre com qualquer injeção intramuscular, a vacina deve ser 

administrada com cautela em pessoas com trombocitopenia ou qualquer 

distúrbio  da coagulação, ou naqueles recebendo terapia anticoagulante. 

 Não deve ser utilizado por mulheres grávidas sem orientação médica ou do 
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cirurgião-dentista. 

 

5 – CONTRAINDICAÇÕES PARA VACINAÇÃO 
 

Reação anterior de hipersensibilidade imediata (anafilaxia) à vacina. 

A vacina é contraindicada para pacientes com hipersensibilidade a qualquer um dos 
componentes da vacina. 

 

 
6 – EVENTOS ADVERSOS PÓS-VACINAÇÃO 

 
Eritema, enduração e dor/sensibilidade no local da injeção, febre baixa e 

irritabilidade, sonolência, alteração no sono, perda de apetite, diarreia, vômitos, cefaleia, 

vesículas, dermatite (inflamação da pele), urticária e prurido. Há relatos raros de petéquias e 

púrpuras (manchas purpúreas na pele e nas mucosas). 

Eventos adversos pós-vacinação deverão ser notificados no 

site                 https://notifica.saude.gov.br/ 

 
7 – REGISTRO DA VACINA 

 
No Sistema Vacina e Confia ES (https://www.vacinaeconfia.es.gov.br/gerenciamento).  

Estratégia Vacinal: Rotina.  

Imunobiológico: Meningocócica C – MEN CONJ C 

Dose aplicada: Única. 

 

Abaixo seguem os passos a serem seguidos para o correto e efetivo registro das doses. 

Ressalta-se que as imagens disponibilizadas para auxílio do registro das informações poderão 

sofrer pequenos ajustes relacionados à layout, uma vez que se trata de um novo sistema de 

informação e constantemente são observadas necessidades de melhoria, seja para obtenção de 

melhor desempenho, ou conferir celeridade nos processos de vacinação.  

Após realizar os procedimentos prévios para acesso ao sistema de informação, o Operador 

do Estabelecimento de Saúde que registrará os dados deverá acessar o site 

https://www.vacinaeconfia.es.gov.br/gerenciamento/gestao/ onde terá acesso ao painel geral. O 

operador deverá clicar no botão “Gestão da vacina” onde iniciará o processo de registro da 

vacinação. 
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Deve-se clicar em “Entrar com login Sabiá”, caso o operador não seja cadastrado ele deve 

clicar em “Cadastrar para novo acesso” e realizar o cadastro na plataforma Sabiá de cadastramento 

utilizada pelo sistema de informação Vacina e Confia.  

 

 

 

O operador deve inserir o login e a senha cadastradas na plataforma Sabiá e clicar em “Entrar”. 
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Agora o próximo passo é o operador selecionar o vínculo a ser utilizado para registro. 

 

 

 

Selecionar o ícone “Registar Nova Vacinação”  
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Inserir o número do CPF ou CNS do cidadão  

 

 

 

Selecionar o profissional vacinador, a estratégia vacinal “Rotina”, o imunobiológico 

“Meningocócica C – MEN CONJ C”, escolher corretamente o lote que foi administrado a vacina no 
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cidadão, observar se o grupo de atendimento está correto, escolher dose única. Inserir a data da 

aplicação da vacina e caso exista a necessidade de descrever algum relato no cadastro da dose, inserir 

no campo “Observação”. Conferir os dados registrados e clicar em “Registrar Dose Aplicada” para 

confirmar o registro. 
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Sistema de Informação e-SUS VS. 
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